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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-2021-PE 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPITANGA – BAHIA, no uso de uma de suas atribuições 

legais e regimentais, na forma da legislação vigente e,  

CONSIDERANDO, 

a) A manifestação da Pregoeira indicando as empresas vencedoras participantes do certame, 

bem como a regularidade certificada pelas mesmas; 

b) A correta publicidade dada à licitação, de acordo a legislação; 

c) Os preços apresentados pelas vencedoras estão dentro dos valores estimados pela secretaria. 

 

      RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-

2021-PE, que tem por objeto: Contratação de serviços de engenharia para elaboração de 

projeto de recuperação de estradas vicinais no município de Ibipitanga, referente ao convênio 

nº 2.014.00/2012, firmado entre o município e a CODEVASF, conforme Plano de Trabalho 

nº 59520.001601/2012-55.  

 

VENCEDOR: 

� EMPRESA: GEOVANE COSTA BARBOSA - ME 

� CNPJ: 40.837.070/0001-13 

MENOR PREÇO GLOBAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) 

 

            Ibipitanga - BA, 01 de outubro de 2021. 
 
 

Humberto Raimundo Rodrigues de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-2021-PE 
 

Tendo em vista o resultado do certame referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030-

2021-PE, cujo objeto: Contratação de serviços de engenharia para elaboração de 

projeto de recuperação de estradas vicinais no município de Ibipitanga, referente ao 

convênio nº 2.014.00/2012, firmado entre o município e a CODEVASF, conforme 

Plano de Trabalho nº 59520.001601/2012-55, ADJUDICO o objeto deste pregão em 

favor das empresas, conforme especificado abaixo: 

VENCEDOR: 

� EMPRESA: GEOVANE COSTA BARBOSA - ME 

� CNPJ: 40.837.070/0001-13 

MENOR PREÇO GLOBAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) 

 

            Ibipitanga - BA, 01 de outubro de 2021. 
 
 

 
Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 
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